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publica-se as quintas-feiras e domingos A' I t . . '. .' sSlgna-sc nes a )'J.. onde recebem-se quacsquer arllgos , escnplos com deceocia. 
ｄ Ｎ ｜ｾ＠ ､ｾｳ＠ ｣ｯｲｲ･ｴｯｾ＠ ter I eslres para a cldllde da Laguna c ponlos inl,ermediarios nos dias t t e 23 Para a cidade de S Francisco e ponlOS 

l inllr.rnnCIIH1rtos, IIOS dIas 12 e 28. ,.. 

PUlE OFFICUL. 

MINISTEllIO DA FASENDA 

DeCl'elo n. 2:435 de lã de Junho 
ｄｉ ｾ＠ t 859. 

(Conclllzão. ) 

CAPILO 4.' 

Dos bens do eycn lo. 

Artigo 8ã. São lJens do evento 05 escravos, 
ou bes tas , achados sem se sa ber do 

0 \1 dono a ｱｬｬｾｭ＠ prlenciio; 11 qOU 

li'luido d "" ｾｲ＠ l'rrolhi,j 

avaliações dos escravos, gado e bestns acha
uas , e os de IIrrematacõcs deJl (1s e das rc
ｭ ･ｳ ｾ｡ｳ＠ do pl'oducto á j'ccebedOl ia'. 
3: O livlo dos depositas, em que se lan

 ｡ｲｾｯ＠ as verbas (Ia entrada:e sahiua óos ditos 
escraros , gado e bc tas cio evcnto , que hão 
de ser depositadJs no deposito geral 

Artig1 87 Os livro. de qre [r,lta o artigo 
anteccdente serão forueciuos oelo escrÍl ào . , 
() aiJel to ;, rubricados ecncel raJos prlo juiz . 

Art lgJ 88. Logo que forem ap eSCI' I'Hlo5 
os CSCI al'o:" gados e bc;;ta5 ar hauo', cp&
las drli gencias e al'erignarão.; a que se pro
ccuer se não conseguir saber a quem per
tencem , se fará immediatamen te avalia<:ão. 
e \'el ificado o lançamento nos termOs do arti-

que trata o artigo antecedente, serão ar
rematados os escravos, bestas ou gado do 
evento, precedendo editaes. que serilo afi
xados n.a ｣ｾｳ｡＠ das audiencias , e publicados 
nos pel'loulCOs no diu da affixacão e no da 
｡ｲｲ･ｭｾｴ｡￣ｯ＠ , mediando enlre este e aquelle 
trez ｾｉｾｓＬ＠ ･ｮ､･ｰｾｮ､･ｮｴ･ｭ･ｮｴ･＠ de pregões. 

Artigo. 92. Feita a arrematação. uepois 
rio ｾｉ ･ ､ｵ ｳ ｬ､｡ ｳ＠ as ce 'pezas do juizo e do de
pOSitO ｾ＠ ｰｾ ｲ ｣･ ｮｬ｡ ｧ･ ｬｬ ｳ Ｌ＠ se, remetterá o pro
dueto liqUido á rccebedona do municipio, 
rrgulanuo-se ns porcontagens pelo que fi ca 
disposto IH) artigo 82 . 

Artigo 9:l . O lanço para a liberdade doS 
e;?ravos será preferido a qualquer outro, 
a Inda rlue superior seja. desde que cubra 

ria do 1I1111l icip da ('OI Lo.. 

ａｬｴｩｾＸＶ Ｎ＠ NOjl1 ｾｾｾｦｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ ｊ ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠
l5lduOS, na 

da lei de 3 do 
"" "A"" e arrematafo d<Jtl 

do evento os liHo in os ｾ＠ • 
L' O livro das arrecadtlcões em que se e gatlo achmlos do evento, scntlo Ite 

ｕｾｮｲ Ｌ Ｂｲ ｩ ｩｮ＠ o dia mez e anno 'da achada ,. o no- 30 dias para os escra\ os, e 3 para o gado 
, naturalidado, idade, o signacs tios Oll bcstas: estes editaes serão afixados nos 

vos achados, com lod:ls as declar,lções 11lg,lI't!s publicos , c publicados nos perio-
ue d'elies se puderom haver; a cOr e si- clicas , e del'erão contcr a desc ripçflo dos 

ao gado ou bestas, o neme de CJllem as bens, com ｴｯｾｯｳ＠ os igllaes e declarações por 
, e o lugar ondo ｦｯｲｾｯ＠ adiadas, e bem que se possa conhecer a identidade e as dl-
o valor em que forão avaliadas. cuns\ancias e data da achada 011 entrega. 

2.' O livro de termos em que se lançarão as Art;go 91. Findo o prazo dus ed iiacs de 

MUTILADO 

som etreito. 
Artigo 95 . Se depois de concluida a ar

ｲ･ｭ｡ｴｾＵＮｏＬ＠ e recolhido o producto á rece
bedona do municipio, comparecer o dono 
do oscravo ou anllimal achado do evento, 
e justificar pelos meios competentes, no jui
zo <Ia pro\'edoria , o seu dominio nesse es
cravo ou animal, e a identidade delle; de 
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maneira que o juiz rcconhc('a o cu direito, 
ordenará por sua sen tl'llça quc se lhe en
tregue o producto li '} uido ua arrcmataçiio 
do mesmo csrraro ou animal, c lhe llará 
precatoria pOlr,1 o levantalllento, na forma 
do artigo :;8 des te regul;lmento, scm que 
deva ser acompanh ado dos aulos ori"inaes 
da justificaciio. o 

Nestas júsli i1caçôcs será omido o procu
rador da fasenda e uas dcprecadas para o 
levantamento terá I isto no lhesouro nacio
lIal o procurador liscal. 

Artigo 96. O juiz competento, quando 
hourer de prow Jcr na conformidade dos 
｡ｾｴｩｧ ｶ ｳ＠ antecedcntes, oruenará que eja ou· 
':Ido o procurador da fazenda, oqual assis
tirá a todos os aetos do proccs 'o c ｾ･｜Ｇ･ｲ￡＠
rCI/uerer tuJo quanto for conveniente a boa 
Im ccadação, nyalinçiio e ｡ｲｲ ｣ ｭ｡ｴ ｾ ｲ￣ｯ＠ do ' 
bens do evento, e para que so real(lem as 
entrallas do producto d'elles no prazo ItOrra!. 

Artigo 97. O escril'ii o do juizo ｲ･ｮｾ ･ ｴﾭ
lerá ｮ ｵ ｾ＠ IIlrLes tle jalleiro a julho uo cada 
anno, ao thezouro nacional , por interlUe
dio do rcspec tivo juiz , uma relarão c\ ac la 
elos bens. úo C\' l.'nl o arrematados', com as 
declaraçol's cOllstantes tios lirros com peten
tes accum(JJ ll hada do uma conla cirClI lIstan
datla ｴｬ ｡ｳ ｲｬ ･ｳ ｰ ｾｺ｡ｳ＠ de que trata o arti,;o 92. 

C.\l'ITUO 5. c 

ｊＩｩｾｰＨｬ＠ i(fJes tranzitoriaô. 
Artigo 9S. I) t resente re"ulamcl!lO tcrú 

cn."ci to, I! I igur lrcz . d.i,IS depois de ｾ ｬｉ ｡＠ pu
bhca(au nu I11UII I("lpIO ti a corte, e ni:S ca-

.. r:::::. .... ｾｾ Ｚｾ ｩ＠ ＱｾｩＮ｡ｊ［ＮＮ＠ ｴｉ ｾ＠ , . . 
｣｡ｾ ｯ Ｎ＠ nos pel ｩ ｯｴｬ ｩ ｾｯｳ＠ ell1 que o furem 05 actos 
olllclaes. 

) 

ｾｲｴｩ ［［ｯ＠ 99. tnda , as heranças jacenles ora 
｣Ｎ ｸｾ＠ ｴ ｣ ｮｴ ｾ［［＠ 110 jll izo , fi c:.o , uócita ás tlispo
ｾｉ ｛Ｇ ｏ ｃＧ＠ dt!'lc re::;ulalllcnto em tlldo Iluanto 
lhes for applica\ cl. 

Artigo 100. Logo que ror puhlicadoo pre
sente ,regulamento , os juizes de ormos or
･ｬ ･ ｯｾｲ｡ ｯ＠ ao ｾ･ ｵ ｳ＠ escrivücs qu e or"illlizelll c 
enl ＱｾＱｬｬ＠ por IIlterlll t'Jiu tI 'c lle' ＨＢ ｾｉｬｬ＠ toda a 
ｾｊｲ ･ ｜＠ Idade ao thczuuru lJ thezoul urias c 10 :1 -

I' ･ｳｴ｡ｲ ｣ｾ＠ fLcacs , ulIl a rclafüo de tOUilS as 
GUU6" 

\ião f. 
tros,l 
Ilranc 
com 
lane: 
de; 
aS. 
cia 
c 

2 
arrecadações de heranças ｪＳ ｣ ･ｮｴｾｳ Ｌ＠ bens ll.o 
au zentes o \'agos, quo se acharem na adnll
nislrarào uo juizo , com as dccldra\'ões exi-
gidas no artigo 77 3. o . 

Arligo 101. Fcào rcvogadas todas as dls
posi\õiJS em contrario. !tio de Janeiro 15 
de junho de 18:;0 -- Francisco de Salles Tor
res-Domcm . 

ｇｏｖｅｒｾｏ＠ DA. Ｎﾷｒｏｖｉｾｃ［ＮａＮ＠

EXPEDIENTE DE JULHO. 

Despachos em requerimentos. 

do-lho que Francisco DuarLe 
irmão Manoel Duarte o Silva 
rido a S. Exc, a compra de ' 
ras de quinhentas braças 'jUilOrln 

terreoo na estrada do Lages 
plicante está do posse desde 
supplicunte de ｲ ｬｬ ｾｵ ･ ｬ Ｇ･ ｬＧ＠ ao UU1flln 

rial ampliação de pruzo para a 
pede que S. Exc, se sirva onl 
ou demorar a venda do terrono 
los ditos -- Cumpre ao suppl 
o que allcga. 

--6-
A' thcsouraria n. 26l -- Mandallll 

__ 9 __ ga r sol> sua responsabilidade os 
tos .do mez de junho Ilndo, aos 

. João JoslÍ da Costa, pede despensa uoser- mais praças do balalhão do deu\)I;110 11 _ 

ViÇO da guarda nacional, por ser caixeiro de pnnhias de in validos e de ＢＢＧｊ｜ｊｾｉｦＱｬｓ＠
negociante matriculado. -- Despensado em- .-
quanto cúnscr\'ar a conuirão de caixeiro nüo ter a inda chegado o rec:la[nalloaon 
con!' t;lIIte da nomcação , állresen te-se ao to tlo respectil'o credito. . Communicou-se ao tenente ｣ｯｲｬｾｮａｉ＠
rcspcctlvo co.lllllandante, para fazer a com-petente nota. tente, em respostu ao seo omeio de 

te mez. 
-- 11 --

Sah ador AI\'cs ｾｉ｡ ｹ ｡＠ pedc ser tli"pcn 'ado I?cm n., 262 -.- Mandando pagar ao 
tlo ca.l'go de á. o su (lplell le do su lJdelegado de ､｡､［ｾＮｯ＠ Jose l'CI'CI ra Malheiros a quantia 
poliCia d,1 freguesia uo Paraty. __ Concedo 678;)00 de J ;!lIJO telhas que vende0 
a demi'.ão que pede. obra do pharol da ponta dos 
. Jo;io ih'lIanllno ue Sena Gllimariics, pede ｬ､ ･ ｾｮ＠ n. 263 -- Mandando pagar 

i1CCilf.l p Ira l ender dos,lCeis e meia lJl aras MalhClros, pl'oprietario do hiate 
de lerrell us de lUarinhas na \ill" de S. ｾｪｩＭ I(uau tia d.e 507S:;00 reis, importancia 
gueL __ r agos os uireitos, fara- se a transrc- rrelo de tnnla e um mil tijolos, lelhas 
relll hl . . [lns o ｴｵｬ＾ ｯ ｡ ､ ｯ ｾ Ｌ＠ que conduzio para a 

- - 12 __ tlo pharol da ponta dos Naurragados. 
ｊ ｏｾｴￍ＠ Maria de Almeida G,lma Lobod ' Eca Communicou-se ao capitão do porlo, 

tJ p»ao dV) . ｾ＠ qataijW UI} ｩｬｬ ｲ ｡ｬｬｴｬｬｵﾷ［ｴＮＮＴﾷＧｉｉＡＧ ｾＭｴ ﾷ ｾｳ ｾｯ ｳＢＮｩﾷ＠ ＢＢＧｾｾ ｳ＠ ｾ ･ｯ ｳ ｊＡｌｩｪ｣ｩｯｳ＠ n. 168.el&»· 
ｾ Ｎ｜･ ｲ｣ｬｬ ｯＮＧ＠ Ｈｬ ･ｾ ｬ ｣＠ I"ollsignar a qu anLia de qua- . IJem 11. ＲＶｾ＠ -- Mandando ｰｾｧ｡ｲ＠ aO 
Icnta mil reis mensa lm ente do primeiro do Jor ｾｬ｡ｮｯ･ｬ＠ José de SO ll zaConceicãoa 
presente mez emd ia nle a sua mulher D. Fa- lia de ｲ ｩＹｓＺｪＡｾＰ＠ dcspendida com o', onca 
usta CandiJa de Birar u'Eça. -- E peca· se fo. rlalcza de San ta Cruz no mez de 
a Or!l l'm á thesouraria. • limo. 

An:onio José ua Silr,l, pede despensa do 
｣ ｡ｲ ｧ ｾ＠ de ti. o supplcute do juiz ｏｬｬｬｬｊｩｾｩ＠ HlI . !IAlelm n. 2fj 5 -, Mandando ｰ｡ｧ ｾ ｲ＠
e o.rfao; do termo de l' orto-l3ollo. __ [.Ll J?r o\andre Fr,lIIcisco da Costa a 
de'.l' c: nsado , e rO.lIllllunique-seá cama ra ＱｉｬｾＭ lia de 'l.OS500, ao major José P 
IlIclpal. e ao JÚIZ municipal c de orfãos. pa 30SOOO, e An!onio Jacques da 

__ 13 __ a de 78800, de taboado cal o 
C I J fornecidos para as obras' da 

orone oaquim Xal ie!" ｾ･ｬ･ｳＬ＠ cJnslan- San ta Cruz. 

.MUTILADO 
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. ｬＮｨｾｺｯｵｲｮｲ＠ ｩＺｾ＠ n. 266 -- ReapoadeodOlo 
ontelO n. 100 de t do corrente l1l8I 
appro\'a (IlIO o ーｲ｣ｾＧｯ＠ da etapa a 

DO correnlo ｳｏｄｬ･ｾｴｲ･＠ de Julho a ､ＸＲＮ ［ｾＧＺｰＭｩＮ＠
, continua a ser o mesmo que a do 

_'Íe1R darem 101 

ｾ［ｉ［ｾｾＺＧｾＮ＠ lICCeII afia 
Ire an Icrior; isto ti de 500 reis ｾ｡ｲ｡＠

-os da colonia militar; de 400 reJS para 
da \'lIla do Lagos; e de 360 reis para o. 
mais pon tos da provinda. 
dem n. 267 -- Mandando ajustar con
e passar guia ao tenente col'onel COm

ndante do 1. o balalhão de infanlaria 
ilhormo Xa vier do Souza, 'Iue tem de 
uir para a corle. 
A administração da faznnda provinCial n. 
4- - Remellendo as conlas da cadEla deS 
é, para serem processadas, e juslas. 
Idem n. 175 -- Communicando haver 
ncedido no 1. o do corrente. á professo
ｾｯ＠ primoiras IeUI as da villa de Lages ele
uoia Anlonia de Medeil'Os, prorogllrão 
liconçll com que se acha, por mais 3 nio
, com os respectivos \'encimonIOs, oon

uando ti <).ula a SOl' regida por Anna Gon
vos de Moraes Cordeiro. 

L1TTERATURk 

ol'igem das sociedades liUcl'a!'ias, 
sim:; FINS F. UTILID,\DE, CONSIDEnçAõ 

ｓｏｉｬｉ｜ ｉ ｾ＠ SUAS ＱｕＭ Ｚ ｌａｾ Ｚ ｏ ｬｬｓ＠ CO ,II AS 
DII'FEI\EN rES ｓｃ ｉ ｾｩ｜ｃ ｬ ａｓ＠ r. AI:TES. 

(Con tinuação do n, 130.) 
111. t -'-

oda a sciencia lira a sua origem dos esrorços 
ados de alguns homcns, mas nã o ,igora nem 
ce senão pelo concursu c associacfto de idéas ; 
ma, ｾ･ｺ ･ ｳＬ＠ me. mo , lem-sc ,·isto erros e 
s. factos isolados prejudiciaes ao homem, 
ando-se no cadinho do intelJigencias relizes, 
m origem a cuusas as mais salutarias ｾ＠ hu
idade; tem-se ｾｩ＾ｴｯ＠ da pratica reiterada do 
m?io máo e egoi.;la a necessidade tirar um 
uhl e humanitario. Foi as,im, que o- ho
ｾ＠ isolados o entregue ás torpezas de brutal 
la, só achãrão um paradeiro na ｾ｡ｮ｣ｬｩ､｡､ｬｊ＠
atrimunio e na i.nslituição da ramília, - que 

• l8UII prol"ro. 
commuDI e ,_ mnua inimllJos 

. " .. ··_tem a NclIeiIade. 
1'a

h
l rol, lambem, a oriJlm das leis e da. mo

DBre! 189, e !aI se póde dizer :-flli. lamb"m. o 
que deu vO!la 6 communblo inlellectual, e prin
ciJlio as sncledades de esludo 

O ｣ｧＮｯｩｳｭｾ＠ dos homens, ｾｵ＠ a difficultlado de 
ｴｲ｡ｮｾｭｬｬｬ･ｲ･ｭ＠ os seus çonhccimento,. razia-os 
com rlles acabarem; encerrados nos gabinelc' 
de observaçaõ. ｬ･｜ Ｇ ｡ｾｬｯｳＭｨｩ｡＠ comsigo a ｬｵｭ｢ ｡ｾ＠
por ｱｵｾｮｬｯ＠ ｾｉＡｾｮ＠ ､ｃｬｉｾｶ｡＠ il posleros escriptos, 
nem ､ｬｾｵｮ､ｬ｡ｯ＠ nos coe,os a sciencia. 

ReUnidos es homens e permulalluo as suas h,-
ＷＮ･ｾ Ｌ＠ ,aprenuendo o en-inando, colhendo e lrans
mllh!lUO, de ｰ｡ｾＮｳ｡ｲｊｯ ｳ＠ a \'indouros . div ,dga\ aô
se e.ses conheclOlcnlos, IQr03"aõ-se raceis de 
cornpreher.der c allgmenlal'. e ficalaõ immol'
redollros, 

E quando a morle ceirava a viúa de 11111 hon,em 
desses, a sciencia naõ era perdiúa : - a semenle 
ＨＧｳｬｾｶ｡＠ planlada nas intelligeneias de oulros .. 
- que estas \'o;scm recundas. iJl'olassom. e 101'

nadai, (' m brevc. rrondenles anores, car r,'gas
som de rruelos; e ao sahir lambem á 1lJ;j 'l do 
lempo, dcixas>em tan los germen. de nOl a. ar
vores a ella, iguacs. quanlo os frucloo qlle as 
rnchcraó, 

I V. 

. ScriJ esse ogermell,que produzisse,na sequ(' n· 
t i a dus ann lls e dos seculus , o mar da sabedoria' 
llJas nós distingllimos .... : .cieneia e ｬ ･ ｬｬ ･ ｲ｡ ｬｵ ｲｾ＠
naõ saõ S) noltimos; seria esse o gCl'men qlle pro
duzisse na sequcucia dos 3unos o amor da ｾ｣ ｩ ｣ ｮＭ

.....!18.; ｩｩｏｦｩｾ＠ alli o seu borr;o; ahi que os h"men, 
rosso beuel' as idéas de sua propagaçaõ, o do,rjo 
de. 0111 seculos recuados, rezerem ｢ ｬＧＨｬ ｬ｡ｲ ｾ ＱｉＱ＠ as 
loiras .... ma •• para a lil/eratllra nasc, r, I'ala 
nascercm as rellniões lillrral'ia , r,lzia-se neces
ｾ｡ ｲｩ｡＠ a eAblcnda de humens el'uúilos; e a crll
úi raõ era. nem Pl dia ser, dole innalo dos sauios 
de cll lali, 

As sch'ncias descobrem-sl, as "'Iras apren
dem-se. 

E' pelas iudagação úa erllúiçaõ, que em nos
sos dias os modernos philosophos, ｾｵｧｭ･ｮｴ｡ｮ､ｯ＠
(!e ardor e de successo nesse gcoero do lraba 1I11l, 
buscaõ revelar-nos as tradições primitivas ao 
primeiro ensino pub/icll no lIIuudo anligo, indo 

belJe.laS .... ier.'yph ....., ItlDia, ImIla 8 
&vpre. 

-fita eoucltuaD dei8l!ll OItudOl, mOl'ca-u-lho 
um ....... ma Baõo na clmeí1lo. 

A. 'elullas Iradiçiies da margens do Euphra. 
101, do Gangos 8 do Nilo, perdidas na OiCurldaó 
dos lompos, .. orcaraõ lao-somente a bisloria 
das sciencias no seu primeiro gràu, DO sou pri
meiro periodo. 

Inteiramente mergulhados na sombria igoo
rancia dc.;.as eras. c, arena" alguns espiritos 
mais atilados, iniciando-se nos myslerios sa
grados c ritos da classe sacerdolal, ele,avaõ-sc 
aeillJa dai superslições vulgares. ･ｯｴｲｾｧ｡ｶ｡Ｍｳ｣＠

ao eswdo da natureza. a reOexaõ em si mesmo e 
ao conhecimento do Auctor do Universo. 

A iniciaçaõ nesses myslerios planta,'a-Ihes o 
amor do estudo. lançava a pri meira pedra das 
soleiras do cdificio das sciencias, muilo antes que 
na Grecia ｾ＠ ppareccssem Thales e p) Ihagor;ls, 

Na In(/ia repulava o berço da humanidade, da 
chilisaçaõ e das ｳ｣ｩ･ｮ｣ｩｾｳＬ＠ o Mahabaralha cu 
Ilama) ana seraõ os mais antigos e mais cer
los indkes do pOrl ir lillerario, ｡ ｳｾ ｩｭ＠ como saõ 
a, primeiras eSlrcllas, que luziraõ na noite das 
lelras; e embora a Greda se apresente como o 
berço da phiJosoflhia. seus pbilosllphos rorma
raõ -n'a indo bebcl-a dos sacerdotes de Osiris. 
no Egyplo, que sem dUI ida as tambem rorao 
sllga r nos liuos de Zoroaslro r dos Vyasas. as 
margr ns do Ganges. 

A ,eiencia na India c no Eg) lo, milito mais 
alJtiga que 11<1 Grecia, <Jpresent<lndo a maior am
I'li c! aõ nas luzes e uma \'aslidaõ de conhecimen
los, qur repugna crôr colhidos por trabalhos iso
lad s. naõ se desenvolveria assim. ｾｩ＠ a, illlelli
gr.nei·lS em sl'qlletro naõ permula<sem as ideas. 

Sabemos quo na India e na !'orsia, os magos, 
? dcpois os gy mnosophistas pore ｬｊＧｲ ｩｾ ｇ＠ os paizes, 

- IOs1rul\<lllo ｾＬＮＬＨＩｲｵｬ｡ｩｩ｣Ｄ＠ b'l rbaras C ignornntes; , 
c as sciencias. com ospcdalidade a tios a,tros. 
oraü o seu mai , rorte es tudo : e donde taõ gran-
de cópia de homens leria osse ' .ber, si ftaõ róssr. 
bebel-o nas lições de um meslre; e o que ser'l a 
reuniaõ de meslrce disciplllo. sinaõ escola? • o 
que saõ essas escolas. ondo se ex rendem cunhe
ci mentos, onde se os recebem. onde se aprende, 
o onde se aperfciçaõ a intelligcncia, sioaõ nas 
I erJadeiras academias 1 

[1\0 Egypto. os sacerdotes reuniaõ-sc sob a 
autoridade de seu deus Thot, que Champollion 
traduz - cO/lgrrgaçlio -; e n'um verdadeiro 
ｩｮ ｾ ｬｩｬｵｴｯ Ｎ＠ lerdadeira academia , a maior e a mais 
1I1il talve., que na anliguidade e,islisse, Jevavaií 
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a ｾｳｴｲｯｮｯｭｩ｡Ｌ＠ a mcdccina. :l agricultura c a ar· 
rbltectura a um imonso grão de descnl'ohi
men.to. Na Bab) lonia, os a trono mos por cxcel
ｬ･ｾｾＱＳ＠ , os ｃｨ｡ｬ､ｾｵｳＮ＠ scriaõ um pol'o. uma fa
mlha, ou uma seita. uma e51',ola 1 Ensinaõ-nos 
serem elles um povo da Oabllouia, mas era im
possivel que o ーｯｾｯ＠ lodo fosSe astrologo ; c seria 
uma metalcpse naõ permittida chamar de as
trologa uma nao;ão por alguns de seus bomens o 
serem. 

( Continua. ) 

VARIEDADE. 

José Maria. 

o mcdcllo do I alo r bespanhol, o I1relo
typo do heróc da ' estradas, o Robill-llood, 
Q ｮｾｱｵ ･ Ｍｇ ｬｌｩｮ｡ｲ＠ do' nossos tempos, é sem 
dUVida o famoso José Maria. por sobreno
me El-Templ'allito (e madrugador). Bo 
o homem. de quem mais se fdlla de Madrid 
a SeI ilba , e de Serilha a Jllálaga. nonilo 
bravo, corlesão, como pódc sé·lo um ladrão 
eis José JlIaria! Se elle detem uma ＮＺ｡ ｲｲｵ｡ｾ＠
gem, orrerece o braço ás cnhoras para 
descerem, e esmel·a·se em que ellas fiq lIem 
hem accommodadas á sombra ; e note-se 
que é sempre de dia que elle faz as suas 
proezas. Jamais proferio uma praO'a ou 
alguma palav.ra illlJecenle; pelo ｾｮｴｾ｡ｲｩｯ＠
sempre respelloso, sua- paIIl ras são um 
non plus ullra de ､ｾｬｩ｣｡､･ｺ｡＠ natura), que 
clle nunca desmentlO. Se lira um anel do 
dedo de uma stmbora : A h ! SenTwra, diz 
eUe, uma mão tão bella não precisa de ur
'lamentos! e, tirando o anel fóra do dedo 
Ileija ｾ＠ mão ｾｯｭ＠ lal arroclo, que, ao Ｂ･ｲｾ＠
se, dlr -se-bla que o beijo !he era de maior 
preço ｱｵｾ＠ o ｡ｮ ･ ｾＬ＠ o qual elle guarda, co
mo por dlslracçao, mas o beijo pelo con
trario. ･ｾｬ･＠ o prolonga por grande e5paço. As
ｳｾｧｵｲｾｲ｡ｯ Ｍ ｮｯＮｳＬ＠ que elle deixa aos ｶｩ｡ｪ｡ｮｴｾｳ＠
dlll.helfo sulJicit'nle para chegar a cidade 
mais proxima, e queja!Da.is recusou a quem 
q ocr q,'!e fosse a permlssao de se ficar COm 
ｾｾ｡ Ｎ＠ JOla, a ｱｾ･＠ uma lema lembrança po-

, 
convidados, e leva o seu cal'allo á estreba
ria . não se esperava por mais ninguem : 
porém na lIespanha todo o I'iajante póde 
ser ad m iUido aos banq ueles de festa; de 
mais o estrangeiro, pelo seu traje, pare
cia ser uma pessoa de importancia : o noi
vo foi logo convida-lo ao festim. 

Entretanto que uns aos outros se pergun
tavão em segredo, quem era o estrangeiro, 
o Tabellião, que assistia á função , ficou 
palido como a morte: elle queria lançar-se 
da cadeira, que occupuva junto da noiva, 
porém o tremor, que se Linha upoderauo de 
suas pernas, não permitlia nem se quer 
mecher-se. Um dos convidauos, a muito 
suspeito de conl rabandisla , approximando
se ;cla noi\'a exclamou: Este é José Ma
ri,l! se me não ell!}allO, elle1!emaquipara: 
aTum. 1 desgraça (p' I"U hacer una mucrte), 
e sem dU1!lda é o Tabellião , que procura! 
que ,faremos? dar-Jhe cscapula? .- Im
posslvel : José Mana não o deixará esca-
1lar. - Prender o (acinoroso?- Porém sua 
quadrilha hade estar de illbuscada nestes 
arredorl!s ; de mais traz um pm' de pisto
las 110 ｃｕｬｉｾＢ＠ e ｮｵｾ｣｡＠ deixa o seu ptmhal-
Ora, S,·. '1 abellzao, o que he que fizeste 
pois? -- A h ! nada , obsolutameute llada! 
Um dos convidados porém disse em voz bai
xa, que o Tabellião linha dito ao seu feilor 
､ｯｵｾ＠ ｭｾｺ･ｳ＠ antes., que se alguma vez José 
ｾｾ｡ｬｬ｡＠ l'lesse pedir-lhe de beber, lhe desse 
I'Inl1o com um grão de arsenico. 

Nesses trances .eslavão, quando reappa
receo o ､･ｳ｣ｯｾｨ･｣ｬ､ｯ＠ acompanhado do noivo. 
ｾ｡､｡＠ de dUl Idas: era com etreito José l\la
na. Quando passou por junto do Tabel11!o 
lançou-lhe um olhar de tigre , quo poz o 
bomem a tremer, como se fora acommetli
do de rep.enle por uma febre: ao depois sau
ｾｯｵ＠ a nOIl'a com muita graça. e lhe pedio 
ｊｬｃ ･ｾ｡＠ para dançar depois do banquete cl
la ｮｾｯ＠ o rccusou, nem fez má cara Josó 
Marra lIegou logo em um lamborete, che
gou- se á IDesa, e sem mais ce remonia seu
tou-se, .ao lado da noiva , entre esta, e o 
Tabelllao, ｱｾ･＠ .P?r instanles desmaiava . 

Deu-se prrnclplO ao jantar: losé Maria 
･ｾｭ ･ｲ｡ｶ｡ Ｍｳ･＠ em attenrões para COm sua I'i. 
ｾＬｉＮｾｾＺＬ＠ ｾｾｾｾ＠ .. ｾｵｾ Ｎｾ ･＠ ｾｮ｣ｨ･ｲ￣ｯ＠ ｾ＠ copos de 

MUTILADO 

ANNUN 

Anlonio Claudino Rodrigues 
mulher D. Maria Joaqltina de 
illlbra. extremamente penlwrados 
de amisade que de novo receberllo 
do ｦｄｬｬ ･ ｾ ｩｭ･ｮｴｯ＠ de sua inocente 
muito agradecem a todas as peS!1OIS 
votamenlo EC preslnrão , 
enterro, como do ,eo ｡ｾｯｭｰｾｮｬｬ｡ｭＮ ｬ｜ｩ＠
cularmente aos Illm." 
Lobo, e André Izello e ｈｰｬｮｬＧｩＧｾｉｉＮ＠
Snr. pela a solicitude com que acolopa. 
mo medico os ultimos momenlos 
pelas as provas de inlere:;se que 
os outros ,eos filho:l doente:l & & ; 
ob equio' publicamentc confessão e 
'co constante reconhecimento. 

Desterro 19 de Julho de 18.'19. 

A n/onio Clau.dino Rodrigllr. 

Dinheiro. 
. . Empresta-se sobre escra I'OS, 
JOJas, fazendas. ou Irastes, ou 
quer objecto do \'alor: adianta·se 
de casas ou de escravos. Vende-se 
terrenos, ou escra vos por conta do 
nos, e trata-se de Ilualquer neltociio; 
oiln te uma pequena com missão. 

Na rua da Paz n. 2. A. ao sahir 
dos os dias Ilteis das !l horas da 
duas da tarde. 

CO.MMER 

Preços correntes 

Farinha de mandioca . 11460 
Gomma • • .• . 5S000 
Rni ｩｾｻ｜＠ "'lIllnn 

000 • 
200 
880 • 
540 • 
800 • 
000 • 
340 
400 
000 
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